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PROJETO DE LEI N'054/2025
MENSAGEM DE LEI N'689/2025

De autoria do Podcr Exccutivo Municipal, o projeto cm cpígafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial pot Superovit Findnceito no Orçdmento vigente e dd Outros Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor de 33.212,24

.-z(trinta e três mil, duzentos e doze reais e vinte e quatro centavos), destinados para Insumos para confecção de blocos.

II - AI\ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiçâ,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta pa;ra inserir-se no oÍdenamento jurídico municipal.

UI _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 05412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

-A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati

do Projeto de Lei N' 05412023.

Estiveram presentes os Senhores V

liana Cibelly dos Santosu

o mérito, pela APROVAÇAO
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PROJETO DE LEI N'054/2025
MENSAGEM DE LEI N'689/2025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto em epígafe "Dispõe sobre Abefturo de Crédito

Adicionol Especial por Superovit Finonceirc no Orçomento vigente e dd Outtos Providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor de 33.212,24
\-(trintâ e três mil, duzentos e doze reais e vinte e quatro centavos), destinados para Insumos para confecção de blocos.

II-ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'05412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pele sua âprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçâo em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 05412025.

Estivcram tcs Senhores Vereadores,

ESTAIX) DE RONDONIA
PODER LEGISI,ATIVO
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PROJETO DE LEI N" 054/2025
MENSAGEM DE LEI N" 689/2025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Finonceiro no Orçamento vigente e dá Outros Providêncios"

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços
Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matória encontra-se apta paÍa inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'05412025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇAO DA COMISSAO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 24 de março de

2025, opinou unanimemente pela constitucionatidade, juridicidade e tócnica legislativa c, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 05412025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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I - RELATÓRIO

....O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor de 33.212,24
(trinta e três mil, duzentos e doze reais e vinte e quâtro centavos), destinados para Insumos para confecção de blocos.
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